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			1 INTRODUÇÃO


			A Era da Informação, marcada pela tecnologia como elemento central da sociedade, produz impactos em várias áreas da vida social, entre elas, a mudança nos padrões de consumo de bens e serviços. Nesse sentido, para Figueiredo (2024), a economia de compartilhamento emerge como uma consequência dos desafios contemporâneos, produzidos pelo consumismo excessivo e escassez de recursos. Nessa abordagem, observa-se a valorização do uso compartilhado e temporário em detrimento da propriedade individual, ou seja, a necessidade frente à propriedade individual. 


			Empresas nacionais como QuintoAndar e Enjoei têm se destacado ao incorporar soluções de inteligência artificial em seus modelos de negócio. Nesse contexto, a IA, implementada nas plataformas digitais dessas redes de produção compartilhada, permite desde a sugestão personalizada de serviços e otimização de preços até à prevenção de fraudes e o aprimoramento da segurança nas interações. 


			Baseado nisso, encontra-se o cerne do presente trabalho que busca abordar como a Inteligência Artificial (IA) tem sido aplicada na economia de compartilhamento, especificamente no contexto brasileiro, com foco em iniciativas inovadoras que utilizam tecnologias inteligentes para otimizar serviços e aumentar a eficiência em plataformas digitais. Dessa maneira, o objetivo central desta pesquisa é analisar de que forma as plataformas digitais brasileiras têm incorporado a IA para enfrentar desafios, personalizar a experiência dos usuários e fortalecer a confiança nos ambientes virtuais. 


			A problemática parte do seguinte questionamento: em que medida a IA está sendo aplicada nas economias de compartilhamento brasileiras e quais os benefícios dessa prática? Os resultados evidenciam que o uso estratégico da IA tem potencializado novos modelos de negócio mais acessíveis e socialmente conscientes à medida que aumenta consideravelmente a experiência e, por conseguinte, a satisfação dos clientes. Conclui-se, portanto, que a IA se comporta como um elemento central para o crescimento e desenvolvimento de novos ecossistemas de negócio. 


			
2 INOVAÇÃO DIGITAL E COMPARTILHAMENTO: O IMPACTO DA IA NAS NOVAS FORMAS DE CONSUMO


			


			2.1 Do Arado aos Algoritmos: breve cronologia das Revoluções Industriais


			As revoluções industriais representaram pontos de virada ao longo da história da humanidade. Cada fase, com suas particularidades bem definidas, trouxe avanços importantes que mudaram de forma relevante os conceitos de trabalho e produção, estabelecendo novos paradigmas que influenciaram e ajudaram a construir o modelo industrial que é vivenciado nos dias atuais.


			Schwab (2016, p. 20) delineia que a primeira grande transformação no modo de vida humano ocorreu com a Revolução Agrícola, possibilitando o aumento da produção alimentícia, crescimento demográfico e consequente surgimento das cidades. Posteriormente, entre os séculos XVIII e XIX, surgiu a Primeira Revolução Industrial, também conhecida como Indústria 1.0, com epicentro na Inglaterra, trazendo a mecanização nos processos produtivos. Nesse contexto, a invenção da máquina a vapor mudou a forma como os bens eram fabricados, o que simbolizou o aumento drástico da eficiência produtiva. Paralelamente, consolidaram-se as fábricas e as linhas de montagem, reestruturando completamente a organização laboral (Sakurai; Zuchi, 2018).


			Desenvolvida entre o término do século XIX e o princípio do século XX, a Segunda Revolução Industrial se caracterizou pela adoção da energia elétrica e dos sistemas de produção em massa. Inovações tecnológicas como o motor de combustão interna, o telefone e o telégrafo mudaram os sistemas de comunicação e transporte, propiciando a expansão econômica e o processo de globalização. Nesta fase, destacaram-se ainda os modelos produtivos fordista e taylorista, que reformularam os processos fabris mediante a drástica redução dos tempos de produção e a padronização em larga escala (Flamino, 2021).


			A automação e digitalização dos sistemas produtivos surgiram somente a partir da Terceira Revolução Industrial. Esse período trouxe a incorporação de tecnologias eletrônicas e computacionais que modificaram as operações industriais. A utilização de computadores e sistemas de controle numérico permitiu a programação de máquinas para execução de tarefas complexas com precisão elevada. Além disso, observou-se o surgimento da internet e das tecnologias de informação, que otimizaram a comunicação intra-cadeia produtiva (Sakurai; Zuchi, 2018).


			Klaus Schwab postulou, em 2016, a chegada da Quarta Revolução Industrial ou Indústria 4.0. Segundo Schwab (2016, p. 21), este fenômeno “teve início na virada do século e baseia-se na revolução digital”, distinguindo-se pela “internet mais ubíqua e móvel, por sensores menores e mais poderosos que se tornaram mais baratos e pela inteligência artificial e aprendizagem automática”. Embora as tecnologias digitais não sejam mais novidade, sua sofisticação e integração, decorrentes do avanço vertiginoso dessas tecnologias, estão reestruturando a economia global.


			Mecanismos como Internet das Coisas (IoT), Engenharia Genética e Inteligência Artificial exemplificam esta nova fase. Alguns estudiosos, como Özdemir e Hekim (2018), afirmam que a humanidade já ingressou na Indústria 5.0, fase que prioriza a construção de redes digitais complexas e hiperconectadas sem comprometer a sustentabilidade e segurança dos ecossistemas de inovação.


			A principal diferença teórica entre as Indústrias 4.0 e 5.0 mora em seus enfoques: enquanto a primeira privilegia a automação tecnológica, a segunda enfatiza a reavaliação dos fundamentos tecnológicos, promovendo transformações sociais e integração harmônica entre humanos e máquinas. Nesta etapa, o objetivo reside no desenvolvimento de produtos centrados na experiência do consumidor aliada à tecnologia.


			De Santana e Jankowitsch (2021, p. 3) esclarecem que “a Quinta Revolução Industrial ou indústria 5.0 não pretende substituir a indústria 4.0, mas ser sua evolução”, objetivando melhorar a colaboração entre humanos e sistemas inteligentes para escalonar a eficiência da produção industrial e empresarial por meio de ferramentas e aplicativos.


			O conceito de Inteligência Artificial (IA) foi primeiramente cunhado por John McCarthy em 1956 durante a conferência no Dartmouth College, foi inicialmente definido como “a ciência e engenharia de produzir máquinas inteligentes”. Russell e Norvig (2013, p. 43) consideram que o evento não gerou avanços significativos, embora Wang (2019) o reconheça como marco fundamental para o desenvolvimento de sistemas inteligentes.


			Os primeiros anos foram marcados por otimismo excessivo quanto às capacidades das máquinas inteligentes, seguido por desilusão nas décadas de 1970, período conhecido como primeiro “inverno da IA”, devido a limitações tecnológicas e à complexidade dos problemas (Russell; Norvig, 2013).


			Russell e Norvig (2013) identificam três obstáculos iniciais: (1) ausência de conhecimento contextual nos programas pioneiros, que operavam através de manipulações sintáticas sem compreensão substantiva; (2) incapacidade de lidar com problemas complexos devido à insuficiência das técnicas disponíveis; e (3) limitações intrínsecas das estruturas utilizadas para simular comportamento inteligente. Estes fatores conjuntos dificultaram o progresso inicial da IA.


			Na década de 1980, a IA ressurge com os sistemas especialistas, que simulavam tomada de decisão humana em áreas específicas como diagnóstico médico. Apesar do sucesso comercial, sua dependência de regras pré-estabelecidas e incapacidade de aprendizado limitaram sua aplicabilidade (Gomes, 2010).


			O salto qualitativo ocorreu nos anos 2000, impulsionado pelo aumento da capacidade computacional, surgimento do Big Data e avanços em machine learning, particularmente redes neurais profundas. Estes desenvolvimentos permitiram que máquinas aprendessem com dados, identificassem padrões complexos e executassem tarefas antes exclusivamente humanas, como reconhecimento de imagem e processamento de linguagem.


			Santos (2024) afirma que a IA consolidou-se como força transformadora do século XXI, redefinindo a interação humano-tecnologia. Carlos Ramos compara seu potencial ao “novo petróleo”, defendendo seu uso para enfrentar desafios sociais como a fome, sempre visando o bem-estar coletivo (Cruz, 2020).


			A mais recente inovação é a IA Generativa, que ganhou relevância na década de 2010 com redes neurais avançadas. Segundo Rossetti e Garcia (2023, p. 254), trata-se de “uma tecnologia que utiliza categorias de algoritmos de aprendizagem autônoma para criar conteúdos originais”, gerando novidades a partir da análise de dados.


			A despeito do acelerado desenvolvimento das tecnologias avançadas, cumpre ressaltar que esse progresso não se apresenta isento de desafios, pois traz consigo uma série de questões que demandam  demandam atenção cuidadosa à medida que as novas ferramentas se integram mais profundamente no tecido social. Privacidade dos dados, viés algorítmico e impactos dessas ferramentas no mercado de trabalho são pontos que merecem ser debatidos para se equilibrar inovação tecnológica e a garantia de direitos (Santos, 2024).


			2.2 Economias de Compartilhamento no contexto brasileiro


			A economia colaborativa representa um novo paradigma econômico baseado em trocas diretas entre usuários, mediadas por plataformas digitais (Sarfati, 2016). Lisboa (2017, p. 10) destaca que esse fenômeno tornou-se viável graças aos avanços tecnológicos que “permitiram superar a comunicação unidirecional pela prática interativa de autocomunicação de massa”.


			Ragazzo (2019) define esse modelo como um sistema que reduz assimetrias de informação entre provedores e consumidores, permite expansão escalável de serviços ao aproveitar recursos ociosos e gerar eficiências como criação de empregos, desenvolvimento de competências e conveniência para usuários.


			Abramovay (2014) ressalta que a integração entre a lógica do compartilhamento e as mídias digitais promoveu três transformações estruturais significativas. Em primeiro lugar, ocorreu uma descentralização das atividades econômicas e sociais, que passaram a ser distribuídas através de redes digitais sem a necessidade de um centro controlador único. Paralelamente, observou-se uma expressiva redução nos custos de transação, já que as plataformas digitais permitem interações diretas entre os usuários, eliminando a figura dos intermediários tradicionais. Por fim, emergiu uma nova dinâmica econômica fundamentada na confiança mútua, elemento essencial que sustenta toda a arquitetura da economia colaborativa contemporânea.


			Esta simbiose tecnológica tem permitido maior precisão nos sistemas de recomendação, otimização de preços, verificação de identidade e análise preditiva de comportamentos, criando modelos de negócios em rede mais eficientes. Segundo Santaella e Kaufman (2024, p. 39), 


			A IA generativa, distinta dos modelos preditivos de aprendizado de máquina (IA preditiva) – centrados em extrair padrões de dados e fazer previsões em tarefas específicas –, produz conteúdo original a partir de grandes bases de dados, ou seja, usa dados para gerar mais dados, sintetizando texto, imagem, voz, vídeo, códigos. Esses modelos têm o potencial de impactar significativamente a chamada economia criativa com aplicações práticas: a) na geração automatizada de conteúdo em artigos, postagens em blogs e mídias sociais; b) no impulsionamento da qualidade do conteúdo, em função do treinamento de seus algoritmos, e na utilização de grandes bases de dados para identificar padrões que ultrapassam a cognição humana; c) na produção de conteúdo mais diversificado, incluindo texto, imagem e vídeo; e d) na geração de conteúdo personalizado com base no perfil e nas preferências dos usuários.


			Botsman e Rogers (2011) destacam que o intercâmbio direto de bens e serviços entre particulares experimentou sua expansão a partir de 2008, período marcado por dificuldades econômicas globais. Nesse contexto de escassez de oportunidades laborais e contexto econômico em crise, as plataformas colaborativas surgiram como solução inovadora, proporcionando novas fontes de renda e acesso a produtos e serviços com custos reduzidos. 


			Dantas (2025) demonstra que as práticas de compartilhamento, outrora fundamentadas em relações de confiança entre as pessoas no âmbito familiar, foram transformadas na era virtual. Atualmente, as plataformas tecnológicas facilitam essas interações, além de apresentarem novos contornos às economias colaborativas. Essa evolução permitiu a ampliação do escopo de atuação e uma reestruturação dos mecanismos de compartilhamento de recursos e serviços, mantendo a essência da confiança como elemento central, mas agora em escala ampliada e digital.


			Rodrigues (2020) demonstra que a inteligência artificial atua como facilitadora na construção dessas relações de confiança nas plataformas digitais, mediante a análise sistemática de padrões comportamentais e preferenciais dos usuários. Esses mecanismos algorítmicos promovem: (i) maior aproximação entre os agentes econômicos; (ii) aprimoramento na adequação da oferta de produtos e serviços; e (iii) reforço nos sistemas de proteção relacional. Como resultado, observa-se a consolidação de interações mais seguras e eficientes no âmbito da economia colaborativa.


			A integração da inteligência artificial nas economias de compartilhamento também proporciona que novos níveis de eficiência operacional e otimização de recursos sejam criados, à medida que algoritmos de IA são capazes de processar grandes volumes de dados em tempo real. A ferramenta  permite um balanceamento dinâmico entre oferta e demanda mais acessível e rápido que os métodos padrões de planejamento.


			A digitalização das relações econômicas, amplificada pela capacidade analítica da IA, reduz sobremaneira os custos de transação e amplia o alcance geográfico das trocas econômicas, permitindo que indivíduos monetizem ativos subutilizados ou habilidades pessoais sem intermediários tradicionais. Um estudo conduzido pela consultoria PwC em 2022 revelou que a economia colaborativa movimenta cerca de 15 bilhões de dólares ao ano, podendo chegar até 335 bilhões em 2025 (Dino, 2022).


			Novos ecossistemas de negócio têm se expandido rapidamente, impulsionados por empresas que atendem a diversas demandas do mercado com soluções práticas e inovadoras. No cenário das empresas brasileiras, destacam-se a QuintoAndar e Airbnb (ambas no setor de imóveis); DogHero (passeadores de cães); Turbi (aluguel de carros) e Enjoei (compra e venda de artigos usados).


			O setor de hospedagem é um dos melhores exemplos da economia de compartilhamento potencializada por sistemas inteligentes. O surgimento de plataformas como o Airbnb, que transformou o mercado de hotelaria, representa o impacto desses novos modelos de negócio, capazes de superar as grandes redes tradicionais do setor (Sarfati, 2016). 


			Com novos usuários a cada ano, uma pesquisa do Airbnb aponta que, no segundo trimestre de 2022, o Brasil registrou um crescimento de 50% no número de anfitriões (pessoas responsáveis pelas reservas), refletindo a expansão desse novo modelo de negócio (Airbnb, 2022). A empresa emprega técnicas avançadas de aprendizado de máquina e algoritmos inteligentes para otimizar a exibição de avaliações de usuários e a apresentação de quartos e imóveis em suas mídias digitais.


			Rosa (2023) demonstra que algoritmos de recomendação analisam preferências, orçamentos e históricos de viagem para sugerir acomodações ideais para cada usuário. Enquanto isso, sistemas de definição dinâmica de preços otimizam receitas para anfitriões e disponibilidade para hóspedes baseados em padrões de demanda, sazonalidade e eventos locais.


			A startup QuintoAndar, focada no aluguel e venda de imóveis, desde 2013, também utiliza IA em suas operações. Recursos como aluguel de imóveis sem fiador, análise de crédito e precificação são estruturados a partir de tecnologia para soluções mais precisas. De acordo com a plataforma, a empresa lançou em 2025 uma nova experiência de busca avançada impulsionada pela IA generativa. 


			Com essa nova ferramenta, os clientes podem escrever ou falar livremente sobre o tipo de imóvel que procuram, incluindo características específicas para além dos filtros, como “apartamento com chão de taco e sala iluminada” ou “cozinha com conceito aberto”. Além das informações do anúncio, a ferramenta utiliza machine learning para identificar nas fotos dos imóveis as características informadas na busca. A partir disso, indica como os anúncios combinam com o que o cliente buscou a partir de tags, como ‘tem tudo o que você busca’, ‘não tem vaga coberta’, por exemplo. Tudo isso para gerar mais transparência e segurança no processo de busca (QuintoAndar, 2025, p. 1).


			No âmbito dos serviços para pets, Ferreira Filho et al. (2020) destacam a DogHero como uma plataforma que intermedia relações entre proprietários de cães e cuidadores temporários. O funcionamento da plataforma se baseia em um sistema de busca digital avançada que permite aos usuários identificar cuidadores (“heróis”) adequados através da aplicação de diversos filtros, facilitando a seleção do anfitrião mais compatível com as necessidades específicas de cada animal.


			O setor de mobilidade conta com a Turbi, startup brasileira fundada em 2017, que revolucionou o aluguel de veículos através de um modelo 100% digital. Inicialmente, com carros sublocados, agora a empresa conta com sua própria frota para um maior controle sobre a operação. O uso estratégico de tecnologias avançadas permite o monitoramento em tempo real da frota, análise preditiva de manutenção e otimização da distribuição geográfica dos veículos. Conforme destacado por Eduardo Portelada, um dos executivos da Turbi, a operação digitalizada permite “otimizar a gestão da frota e a experiência do cliente, criando um ciclo de feedback contínuo e melhorando a eficiência operacional” (Pancini, 2025, p. 1). 


			Mais um exemplo de economia colaborativa é o maior e-commerce brasileiro de compra e venda de artigos usados, o Enjoei. A plataforma possui seu próprio sistema de precificação baseado em um banco alimentado por 15 anos de operação.  Além disso, faz uso de IA, big data, Internet das coisas (IoT) e nuvem para oferecer experiências mais personalizadas aos seus clientes (Oliva, 2022).


			Em contextos urbanos, a IA está sendo utilizada para otimizar o tráfego através de semáforos inteligentes em cidades como São Paulo, demonstrando a importância de considerar o efeito cumulativo das soluções urbanas, em vez de abordagens isoladas. Cavalheiro (2021) teoriza que essas tecnologias podem colaborar para a resolução de problemas de mobilidade urbana. Além de reduzir congestionamentos e tempos de espera, a eficiência resultante diminui o impacto ambiental através da redução de emissões de carbono e consumo energético.


			Além disso, a IA é uma ferramenta útil para aumentar a segurança em diversas plataformas digitais, pois os algoritmos de IA são capazes de analisar o comportamento dos usuários em tempo real, detectar atitudes suspeitas que provoquem risco à segurança e, assim, alertar os administradores ou até mesmo bloquear a atividade automaticamente (Côrrea e Neves (2024).


			Sistemas Inteligentes também possuem um impacto crucial na otimização do uso sustentável de bens duráveis, como carros e bicicletas. Eles funcionam analisando padrões de uso e sugerindo maneiras de aproveitar melhor esses recursos, prolongando sua vida útil. Em um sistema de compartilhamento de carros, como o Uber, a IA pode determinar os melhores horários e rotas para que os veículos sejam utilizados de forma mais eficiente, evitando que fiquem parados por muito tempo, reduzindo o gasto de combustível e a emissão de gases poluentes. 


			Por conseguinte, quando a utilização de bens é potencializada, há uma queda significativa nos custos operacionais, pois não há gasto exacerbado com matéria-prima, mão de obra e processos de produção. Dantas (2025, p. 4831) expressa que 


			A economia compartilhada surge, então, como uma alternativa para os hábitos consumistas, tradicionalmente  associados  ao status da  posse,  expondo  a  insustentabilidade  de  um  consumo pragmático e desenfreado, que reforça as bases do sistema capitalista. 


			Dessa forma, evidencia-se que a aplicação de algoritmos de IA nas economias de compartilhamento traz vantagens econômicas e socioambientais, como a diminuição da pegada de carbono. Isso cria um ciclo mais sustentável, em que os recursos são utilizados de maneira mais inteligente e responsável, promovendo um equilíbrio saudável entre o desenvolvimento econômico e a preservação do planeta.


			2.3 Riscos e desafios da integração entre IA e economia colaborativa


				A crescente integração entre sistemas de inteligência artificial e plataformas de economia compartilhada amplia o alcance e eficácia desse novo sistema de produção. Essas inovações tecnológicas permitem que máquinas e sistemas coletem, processem e aprendam com dados em velocidades muito superiores à capacidade humana, ao mesmo tempo em que apresentam novos desafios que exigem atenção (Rodrigues, 2020).


			A confiança constitui um dos pilares fundamentais da economia compartilhada, sendo o elemento essencial que viabiliza as transações entre desconhecidos. Nesse contexto, a inteligência artificial surge como facilitadora dessas interações, tornando essas operações mais ágeis e seguras. No entanto, como adverte Rodrigues (2020, p. 1), o uso dessas tecnologias não pode ocorrer de forma indiscriminada, devendo sempre preservar a função social e a dignidade humana. Isso implica garantir que a coleta de dados seja realizada de maneira adequada, com tratamento efetivo e proteção das informações dos usuários e conforme a legislação.


			Entre os desafios mais relevantes nesse contexto destaca-se a questão da verificação de identidade em ambientes digitais, especialmente diante do desenvolvimento de tecnologias cada vez mais sofisticadas de fraude virtual. Um exemplo desse desafio ocorreu em 2023, quando foi descoberto um esquema de endereços falsos na plataforma Airbnb, onde usuários eram direcionados para localizações inexistentes (Bragado, 2023). O episódio demonstrou a vulnerabilidade de plataformas no combate a práticas fraudulentas, reforçando a necessidade de mecanismos mais confiáveis de verificação e segurança para proteger tanto consumidores quanto colaboradores.


			Outra problemática se refere ao fato de que os sistemas algorítmicos, apesar de sua grande eficiência operacional, estão assumindo espaços decisórios que, tradicionalmente, são de seres humanos. Nesse sentido, a transferência de autonomia para máquinas pode acabar reproduzindo ou mesmo ampliando relações de poder e padrões de opressão já existentes na sociedade, uma vez que a inteligência artificial, enquanto desenvolvida por humanos, incorpora as perspectivas de seus criadores. Quando esses sistemas são alimentados com dados que refletem preconceitos e desigualdades, os algoritmos tendem a perpetuá-los, ainda que de forma não intencional (Silva, 2020).


			Diante desse cenário, Mulholland e Frajhof (2021, p. 12) defendem a aplicação de princípios éticos como balizadores para o desenvolvimento e implementação da inteligência artificial. Eles propõem a criação de sistemas auditáveis, fundamentados em diretrizes como justiça, precisão e inteligibilidade, que sejam capazes de impedir violações ao princípio da igualdade, garantir a acurácia dos dados processados e dos resultados gerados, e assegurar a compreensibilidade dos processos decisórios pelos usuários humanos.


			A questão da coleta massiva de dados representa outro ponto que merece atenção, à medida que plataformas de economia compartilhada dependem do processamento de grandes volumes de dados pessoais sensíveis para seu funcionamento. Essa prática, embora essencial para o novo modelo de negócio, acaba por vulnerabilizar direitos fundamentais, como à proteção de dados.


			No Brasil, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), instituída pela Lei nº 13.709/2018, surge como um importante instrumento regulatório, estabelecendo diretrizes claras para o tratamento de informações pessoais pelas empresas. A legislação exige o consentimento explícito dos usuários para a coleta e uso de seus dados, além de impor a implementação de medidas de segurança adequadas para prevenir vazamentos ou acessos não autorizados.


			Figueiredo (2022, p. 120) aborda os complexos desafios jurídicos e regulatórios impostos pela economia de compartilhamento, argumentando que, embora reconheça todas as vantagens proporcionadas por esse modelo inovador, “torna-se urgente estabelecer um marco regulatório capaz de conter possíveis excessos que possam violar direitos constitucionais e internacionais”. A autora defende a necessidade de uma regulação equilibrada que, sem sufocar a inovação, seja capaz de proteger direitos fundamentais e prevenir abusos.


			Nessa mesma linha, Folgueira, Silva e Carvalho (2019) identificam quatro eixos prioritários para a regulamentação da economia compartilhada: a proteção dos direitos trabalhistas, a garantia de segurança e interesses dos consumidores, a definição adequada dos direitos de propriedade e a prevenção de práticas discriminatórias contra os usuários. Essa abordagem multidimensional reflete a complexidade do fenômeno e a necessidade de soluções igualmente abrangentes.


			Complementando essa perspectiva, Nascimento e Azevedo (2024) enfatizam a importância de se compreender profundamente os impactos econômicos, sociais, ambientais e culturais da economia compartilhada antes da formulação de políticas regulatórias. Os autores argumentam que qualquer marco normativo deve ser precedido por uma análise abrangente dos efeitos reais desses novos modelos de negócio em diversas esferas da sociedade.


			3 CONSIDERAÇÕES FINAIS


				O artigo buscou explorar o impacto da inteligência artificial nas economias de compartilhamento brasileiras, revelando um cenário de grande avanço. A análise demonstrou como empresas como QuintoAndar, Airbnb e DogHero, entre outras, estão redefinindo setores tradicionais através da IA e criando modelos mais eficientes e centrados nas preferências dos usuários. Nesse sentido, a tecnologia se mostrou fundamental para personalizar e melhorar experiências, otimizar operações e construir a confiança em ambientes digitais, do mesmo modo em que auxilia na construção de uma nova cultura empresarial mais comprometida com o meio ambiente.


			 Contudo, a pesquisa apontou detalhes que não podem passar despercebidos. Ao longo da investigação, apresentou-se que a dependência de algoritmos revela vulnerabilidades, desde a perpetuação de vieses sociais e raciais até questões de privacidade e segurança digital. Além disso, a relação entre inovação e regulação permanece como um desafio ainda sem solução para o ordenamento jurídico brasileiro, exigindo equilíbrio entre flexibilidade tecnológica e proteção aos direitos dos usuários. 
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